
ESTADO D0 RIO GRANDE D0 SUL

Câmara Municipal de VereadorES "JeOvani Paulo"

HUMAITÁRS

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 03/2026

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE HUMAITÁRS, com sede na
Avenida João Pessoa, 414, Centro, CEP 98670-000 - Humaitá-RS, CNPJ n°
07.877.155/0001-50neste ato representado por seu presidente JORGE LUIS DE
LIMA,brasileiro, inscrito no CPF sob no 959.947.770-72, doravantedenominado
CONTRATANTE, e a empresa INAJA OLIVEIRA DA SILVA LTDA, E-mail:

contabilidade@escritoriopresenca.com.br, Telefone: (55) 8172-1011,situada na Rua
Caldas Junior, 445,fundos prédio 2,Centro, Boa Vista do Burica-RS, inscrita no
C.N.P.J. do Ministério da Fazenda sob o número 45.605.483/0001-96, doravante
denominada CONTRATADA, por sua representante, Sr. Inaja Oliveira da Silva,
inscrita no CPF sob o n° 033.876.220-58, resolvem firmar o presente contrato,
mediante cláusulas e condições a seguir enunciadas, conforme o processo de
dispensade licitação n.° 08/2026:

CLÁUSULA PRIMEIRA –DO OBJETO:

1.1-O objeto do presente contrato consiste na contratação de pessoa jurídica parafornecimentode uniformes para os servidoreseVereadores do Poder Legislativo.

1.2-O presente Contrato sevincula ao processo de dispensa eaproposta vencedora.

1.3–O regimede execução éo de contratação direta eexecução mensal.
1.4–São parte deste Contrato a descrição detalhada do objeto, bem como, todos osdemais elementos que constam do Termo de Referência e do Estudo Técnico
Preliminar da dispensa de licitação n° 08/2026.

1.5 -Ao final do contrato a contratada deveráfornecer os dados cadastrados nosistema de forma editável, para exportação e importação em outro sistema
equivalente, sem custo adicional.

CLÁUSULA SEGUNDA – D0 PRAZO, REGIME EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DEPAGAMENTO:

2.1-Oprazodevigência deste Contrato éde 12(doze) meses,com início na datade
assinatura deste contrato, prorrogável na formado artigo 105da Lei n° 14.133/2021.
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2.2-O regimede execução contratual, omodelo de gestão,assim como os prazos econdiçõesde conclusão, entrega, observaçãoe recebimentodefinitivo constam noTermo de Referência.

2.3-O preço contratado éde:

Jaqueta Puffer Premium, gramatura 100,dois bolsos laterais sem zíper, dois
bolsos internos, sem capuz,com um bordadopequeno na frente.Valor unitário:R$ 230,00

Camiseta golapolo em malha piquet PV antipiling,com um bordado na frente
Valor unitário:R$ 70,00

Camisa Social manga longa, com um bordado
Valor unitário de referência: R$ 149,00

Valor total: R$ 5.388,00.

CLÁUSULA TERCEIRA –SUBCONTRATAÇÃO

3.1.-Évedadaa subcontratação ou da parcela principalda obrigação.

3.2 - A subcontrataçãodepende de autorização prévia da Contratante, a quemincumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica
necessários paraa execução do objeto.

3.3-Em qualquerhipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral
da Contratada pela perfeitaexecução contratual, cabendo-Ihe realizara supervisão e
coordenação das atividades da sutbcontratada, bem como responder perante a
Contratante pelo rigoroso cumprimentodas obrigações contratuais correspondentes
ao objeto da subcontratação.

CLÁUSULA QUARTA –ENTREGAE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1 -O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA,
os materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são
aquelesprevistos no Termo de Referência e seusanexos.

CLÁUSULA QUINTA –FISCALIZAÇÃO E DAS OBRIGAÇÕES

5.1-Afiscalizacáo da execucaodoob�eto seraefetuada pon Comissao/Representante
designadopela CONTRATANTE.

5.2 -As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA sãð aquelas previstas
neste Contrato, no Termo de Referência eseus anexos.
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CLÁUSULA SEXTA-DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO

6.1-No caso de duraçãosuperior de 12(doze) meses decontrato, édevido oreajuste

pelo IPCA acumulado acada doze meses,desde que preservado o valor de mercado).

que seráapurado no processode renovação.

6.2-O reequilibrio poderáserrealizado, na formada Lei, medianteprova.

CLÀUSULA SÉTIMA -DAS PENALIDADESE DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

7.1-0contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,

ouantesdo praz0nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei

Federal nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, asseguradoso contraditório e a

ampla defesa.

7.2- ACONTRATADA sujeita-se àspenalidades previstas nos arts. 156 e 162, da Lei

Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA -DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ALTERAÇÃO

8.1 -As despesas decorrentes da presente contratação correrão àconta de recursos

especificos consignados na Lei de Orçamento Anual, na dotação discriminada:

33.90.39.00 -Outros serviços deterceiros pessoajurídica.

8.2 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

8.3-0 CONTRATADO éobrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimosou supressões que sefizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

8.4 - As supressõesresultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes

poderãoexcedero limite de 25% (vintee cinco por cento) do valor inicial atualizado

do termo de contrato.

8.5 -Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila,dispensada acelebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da
Leinº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA NONA –FORO: Os casos omissões serão resolvidos na forma da Lei,

em especial à LeiFederal n° 14.133/2021, ficando eleito o foro do CONTRATANTE
parasolucionar asdúvidas decorrentes do contrato na via judicial.

E por estarem assim justos econtratados, assinam o presente instrumento em três
Docuneato assinado digitalmente
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INAJA OUVEIRA DASLVA
Data:22/06/202618:24:50-0300 Humaitá/RS,22dejunhode2026.
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